
 
 
 

PORTARIA N° 567, de 08 de novembro de 2021  

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

o Edital n° 141/2021, alterado pela Portaria n° 468/2021, publicados, respectivamente, nas 

edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 11 e 15/09/2021, considerando o equívoco 

detectado pela Pró-reitora de Graduação (Prograd), 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - ALTERAR o ANEXO I da Portaria n° 546.2021, retificada pela 

Portaria nº 556/2021, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 

nos dias 29 e 30/10/2021, que torna público o RESULTADO PARCIAL do Processo 

Seletivo Especial para ingresso de alunos nos cursos de Graduação da Uesb, Período Letivo 

2021.1, para modificar a situação dos candidatos abaixo, que passam a integrar a relação de 

inscrições deferidas, com as respectivas pontuações e atribuições do bônus por identidade, 

validadas pela Comissão Especial de Seleção: 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Inscrição Nome Candidato Bônus Regional Média Apurada 

202197 LÍGIA SILVA OLIVEIRA NÃO SOLICITADO 5,58 

20211084 ANDREY ALCÂNTARA DA SILVA OLIVEIRA NAÕ SOLICITADO 5,86 

20215098 RUTH SOUZA SANTOS INDEFERIDO 6,35 

20215266 LUDIMILA SILVA MESQUITA NÃO SOLICITADO 5,76 

20215680 POLIANA DA SILVA NÃO SOLICITADO 5,05 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições das Portarias n°s. 546/2021 e 556/2021. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


